
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 510.411 - MG (2019/0138586-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : TULIO MARCOS DE ARAUJO MOREIRA 
ADVOGADO : TÚLIO MARCOS DE ARAÚJO MOREIRA  - MG113873 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PACIENTE  : MARIA FRANCISCA DA SILVA BRAGANCA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de MARIA 
FRANCISCA DA SILVA BRAGANÇA contra acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais.

O impetrante pleiteia a revogação da prisão preventiva imposta à paciente, 
para que possa aguardar em liberdade o julgamento de sua apelação.

É o relatório.
É manifesta a superveniente ausência de interesse de agir que atingiu esta 

impetração, pois, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de origem (Apelação n. 
0005429-66.2019.8.13.0317), verifica-se que o recurso já foi analisado, tendo sido 
negado provimento à apelação.

Ante o exposto, julgo prejudicado este habeas corpus.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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